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Concorrência Eletrônica nº 90006/2025 

Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI 

 

 

ESCLARECIMENTOS DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 90006/2025 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E EXECUÇÃO DAS OBRAS DO NOVO 

AEROPORTO DA REGIÃO SERRANA (PISTA, PÁTIO, TERMINAL DE PASSAGEIROS E DEMAIS 

INSTALAÇÕES DE APOIO), LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES. 

 

O presente documento visa responder aos “pedidos de esclarecimento” enviado para o e-mail 

cpl@semobi.es.gov.br. Dessa forma, depois de consultada a área técnica, seguem as perguntas 

formuladas e as respectivas respostas: 

 

 

PERGUNTA 2 

 

“Prezados senhores, após minuciosa análise da documentação disponibilizada, vimos a presença 

de V.Sas. solicitar que seja disponibilizado aos licitantes a “planilha de serviços e quantidades das 

obras” ou também denominada em alguns certames de “quadro de quantidades”. 

 

Tal procedimento é usual nas licitações de obras similares, promovidas pelo DEPARTAMENTO DE 

EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – DER/ES, entidade 

integrante desta secretaria. 

 

Além de orientar na formação do preço final, esse documento é imperativo para avaliar a viabilidade 

do preço ofertado, caso o desconto ultrapasse os limites de exequibilidade previstos no capítulo 7 

– DA FASE DE JULGAMENTO, itens 7.7, 7.8 e 7.10. do edital.” 
 

RESPOSTA 2: 

 

Após consulta à área técnica, informamos que todas as informações orçamentárias necessárias à 

formulação das propostas pelos licitantes estão devidamente disponibilizadas por meio do Sistema 

ComprasGov, conforme estipulado no Edital, disponível endereço eletrônico: 

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-

compra?compra=92772403900062025. Além de também ter sido disponibilizado como públicos no 

sistema E-Docs. 

 

A SEMOBI entende que os elementos disponibilizados são suficientes para assegurar a formulação 

das propostas pelos licitantes, e destaca que a contratação é realizada pelo regime de contratação 

integrada, permitindo que cada licitante apresente diferentes metodologias para a execução do 

objeto licitado, garantindo maior vantajosidade ao Poder Público. 
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Assim, cabe a cada licitante, de acordo com as especificações do edital, elaborar sua proposta 

considerando sua metodologia executiva e os demais elementos que a compõem, assumindo total 

responsabilidade pelo seu conteúdo. Caso seja vencedor, o licitante deverá desenvolver o Projeto 

Básico e Executivo e executar as obras conforme previsto. 

 

Para tanto, os licitantes devem elaborar suas propostas considerando o Edital de Licitação e os 

anexos disponibilizados no sistema que está correndo o certame. 

 

Por fim, o fato de outros certames de outro órgão da Administração Pública adotar prática distinta 

não vincula o procedimento da SEMOBI, sobretudo porque a conformidade documental depende 

do regime de execução eleito e das características do objeto para cada licitação. A análise de 

exequibilidade do capítulo 7 do edital obedece aos parâmetros previstos em Lei aplicáveis à licitação 

em curso. 

 

 

Vitória/ES, 20 de março de 2026. 

 

 

 

ROMEU SOUZA NASCIMENTO JUNIOR 

Presidente da Comissão de Contratação 

(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 

 

 

 

WASNY HENRIQUE MOREIRA RODRIGUES 

Membro da Comissão de Contratação 

(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/03/2026 15:39:19 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por WASNY HENRIQUE MOREIRA RODRIGUES (SUPLENTE (COMISSÃO DE ATIVIDADES DE LICITAÇÃO - SEMOBI) - 
SEMOBI - SEMOBI - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-49K133
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